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lnstitui a Política Municipal de Alfabetização e Letramento
de Mucajai, em consonância com o Compromisso Nacional
Criança Alfabetizada e a política Tenitoiat Roraima
Alfabetizando Hoje.

o PREFEITo MUNrcrpAL og muce.llí, no uso de suas atribuições que rhe são conferidaspela Lei orgânica do Município, faz saber que a câmara Municipâr aprovou e ere sancionã-a
seguinte Lei:

CAPíTULO I- DAS DISPOSIçÕES GERA]S

Art. 1o Fica instituída a política. Municipal de Alfabetização e Letramento de Mucajaí, com afinalidade de garantir o direito à arfabetização na idade certa de todâs ,. 
"ri"nçá" 

áa i"oepública municipal.

Art. 20 A rede de ensino adotará o acompanhamento contÍnuo e a avariação diagnóstica como
fundamentos das trajetórias escorares, visando a identificaÉo pre"o"à d" d;fr"a'g*;; 

"intervenÉo imediata para garantir â eficácia do aprendizado.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, considêÍa_se:

l Arfabetização: o processo de apropriação do sistema de escrita atfabética e das
habilidades de leitura;

ll Letramento; o desenvorvimento de competências para o uso sociar da reitura e da
escrita em diversãs práticas e contelÍos.

Art. 3' Es& Política Íundamenta-se nos princípios:

I P? 
.-?9bggçãq entre.os êntes federativos e o forralecimento da cooperação.rr . . Da promoção da equidade educacional e o compromisso c-om a diversiàade étnico-

racial. regronal e socioeconômtc alll' Do respeito à âutonomia pedagógica do professor e das instituiÇÕes de ensino.lV Da valorização dos profissionais da educaÇão inÍantil e dos anos iniciais do ensinofundamental.

MINUTA DE PL. MUNICíPIO DE MUCAJAí
PLN.OO? DE_DE DE 2026.

CAPITULO II - DOS OBJETIVOS E METAS

Atingir a affabetização e letramento de I0o% das crianças até os 7 (sete) anos de
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Art. 40 o objetivo centrar é assegurar que i00% das crianças de Mucajaí estejam
alfabetizadas e leüadas ao final do 20 (segundo) ano do ensino fundámental, confórme a meta
do Compromisso Nacionat (Lei io 15.24712025i.

Art, 50 São metas:
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ll Qualificar 100% dos professores alfabetizadores por meio do programa de formaÉo
. 
continuada previsto na potítica Territoria t ltet n Z.ZtSiiO:Z-Sl:lll tmpremenrar avariacões formativas p"riód;;-;;r, monitorar a evorucão daarrabetizaÇáo e do retramenà, ioentiricaÀãã-prJã""rãrlãiiJrráãã;;;ã'";;i##; 'lv Promover a recomposição 0"" 

"p-r"nJi.ãóáns Ériã irr"nç", do 30 ao 50 ano que nãoalcançaram os padrões adequàdos ae atfaoetizàiáo nãioãoi" ."rt,

cepírulo lt- Do pLANEJAMENTo NAS uNtDADES EscoLARES

Art' 60 caberá a cada unidade escorar da rede púbrica municipar de Mucajaí eraborar eimplemenlar seu próprio plano de Ação Oe nfaUetizaçao i L"trar"nto.

§.1o o Plano de Ação de cada escola deverá estar obrigatoriamente alinhado às diretrizes doPlano Municipal de Alfabetização

§ 20 O referido documênto será elaborado conjuntamente pela coordenação pedagógica edocentes, com aÇões intencionais pêr" g"r"íti, à oesenvotvimento e consoridação dashabilidades, previstas na BNCC/ DCRR e/ú Oiretrize" óririculares Municipais.

§ 30 A Secretaria Municipal de EducaÉo fomecerá o suporte técnÍco e os parâmetros paraque as escolas desenvorvem seus pranejamentos de forma autônoma 
" 

conàrtu"tizààa '-
CAPíTULO IV - DOS EIXOS ESTRUTURANTES

Art. 70 A Política Í\/unicipal será operacionalizada âtravés dos eixos:

l. Governança e Gestiio: participação no comitê Estratégico Estaduar e arrrcuracãocom a Rede Nacionat de Arricutação de GÃsrão, rorrrçao u frlào]ii!;o*i*;J") "* "*tr Formação ae prons.ioúr'lrór"rêÁiàü"'ããã."gr"*u" 
de rormaÇão conrinuadap€ra professores e gestoÍes. alinhados ao ptano férriúiií 

-'

'r' rnÍnêstrut[a e rnsumos: Merhoria da infraestrutura física escorar e disponibirizaÉode mateÍhís didátioos gtplementares ê recursos pedagóqicos.rv.. sltemrs de Avariação: Apricação oe avatiaçõeã diagnósticas no início e no finar docicto de arfabetização, ,tirizando os instrumentos o,rporó',rlrrio. p"r, uniáo ã p"ro 
-e.i"lo"

v Reconhecimento de Boas praticasi É;ãilü;' de açõ€s para identificar edisseminar experiências pedagógicas de excelência nô niJn-icipio.

CAPíTULO V - DAS RESPONSABILIDADES E ADESÃO

Art' 80 o Município de Mucaiaí reafirma sua adesão voruntária ao compromisso Nacionarcriança Arfabetizada, assumrndo 
" r""ponr"o,t,ãááã-o""J.ror", a merhoria da quaridadedos resultados da alfabetização.

Art. 90 Compete à Secretaria Municipal de EducaÇão:

l. Elaborar e consolidâr o plano lvlunicipal de AlfabetizaÇão, considerando asnecessidades territoriais e etnoed ucacionais locais.ll Monitorar continuamênte os resurtados dàs avariações, com foco na reduÉo dasdesigualdades de aprendizagem
RuaJoãoGomes 133. Cenrro,CEp 69340 000 ^ CNPJ 04.056.198/0001,86

À,{ucalai - Roratma _ Brâsit

DO PREFEITO



PREFEITU
"AMAZONIA PATRIMON /o Dos 8&4s/tElROS'

Mucajaí - RR, _ de janeiro de 2025

FRANCISC INO OE SOUZA
PREFEITU icipal r

Rua João Gomes. 133, Centro'CEpr 69.340-000. CNPJ: 04.056. t 9€y0OO1{6

Mucaiai _ RoÍaima _Brasit

ESTADO DE RORAIMA
RA MUNICIPAL DE MUCAJAI

v
MUCAJAI

Erria.-*/.

CAPíTULO Vt - OtsPostÇÕes rtNars

Art. 10o As despesas para a execução desta rei correrão por conta de dotações orçamentáriaspróprias, suplementadas pela assistência financeira da união e do Estado, tonforme p"lúrJo
nos respectivos termos de adesão.

Art. 110 0 presente texto de Lei considera o disposto na Lei Federar no 15.247, de 31 deoutubro de 2025, que institui o compromisso Nacionar criança Arfâbetizada, estaberecendoem seu Art' ío a conjugaÇão de esforços entre os entes fedeiativos para garantir o oiàto aalfabetização como eremento estruturánte da Íajetória escorar; o Decreto Federar no í2.39.r,de 28 de fevereiro de ZO2S, que institui o pacto Nacional pela RecomposiÇão dasAprendizagens, visando, nos termos de seu Art. ro, assegurai padroes adequàdos àeaprendizagem e mitigar impactos na oferta educacional; as diretrizes da Lei Estadual no 2.21g,de 30 de junho de 202s, que institui a política Teriitorial ',Roraima Alíabêtizando Hôiê,,prevendo em seu Art.20 o regime de coraboÍação entre o Estado 
" ". úrrl"ôr". pri" Jformação pedagógica e a imprementaÉo de estrátegias de arfabetização até o" ri."ió;;o;

de idade; e a a necessidade de arinhàr as ações pãdagógicas do Município o" ür""1áiàã"
sistemas de avariação e monitoramento previstos no nÀ. ia da Lei Federar n" rs.z+t izoii eno Art. 50 da Lei Estadual no 2.219t2025;

Art. í20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A presente proposição tem por Íinalidade instituir a Política Municipal de AlfabetjzaÇãoe Letramento de Mucajaí, como instrumento estruturantê da política educacio*r a"úrÀ"ipã
assegurando o direito fundamental à alfabetização na idade certa e ao desênvolvimento pleno
das competências de leitura e escrita das crianças da rede pública municipal.

A iniciativa está prenamente arinhada ao ordenamento jurÍdico nacionar e estaduar,
especialmente à Lei Federar no .1s.247 t2o2s. que institui o compromisso rrr""ó*icnrÃi"
Alfabetizada, ao Decrêb Federal no p.eS1nüZS, que cíia o paeto f.f""iãnãf p"i,
Recomposição das Aprendizagens, e à Lei Estaduat no 2.219/2025, que institui a ÉotiticaTerritorial "Roraima AlÍabetizando Hoje", consoridando o regime de coh6oração entre un ào,Estado e Municípios.

ESses mar@s noÍmetivos estabebcem a affrabetizaçáo @mo eixo eslruturante datrajetória escolar, reconhecend_o que as aprendizagens inicraiá constituem base indispensávetpara o desenvolvimento cognÍtivo, sociar, emocio-nar ê acadêmico das crianças, oáÃ."r"para a garantia da equidade educacionar e da reduÇão das desiguardadeà nrstoricai Jeaprendizagem.

ámbito municipal, a instatuiÇão de uma política própria permite a organizaçÃosistêmica das ações pedagógicas, a padronização Já oir"trir"., o fortalecrmento dagovernança educacionar, a quarificação permaneÀte dos profissionais o" à0r."çáâ-"-,implementaÇão de mecanismos conúnuos de acompanhaÃento, avariação diagnóstica eintervenção pedagógica, assegurando maior eficácia às açõás de alfabetizáção e létramento-

A proposta também se Íundamenta no princípio constitucionar do direito à educaçãode qualidade, na gestão democrática do ensino púbrico e ná varorização aos protissioÀàis-Jã
educação, alem de respeitar a autonomia pedagógica das unidades es"or"àr, 

"o ór"uãil
:F:::rf" de ptanos de Ação próprios, atinnãOãs as áiretrizes muni"tpais, e"lJJraã ãnactonats.

JUSTIFICATIVA

Rua João Gomes, 133. Centro'CEp: 69.340_000. CNPJ: 04.056..t gE/OOOt -86
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Ao estruturar eixos como governança e gestão, formaÇão continuada, inÍraestrutura einsumos sistemas de avariecão_ é reconhetime-nto oe oãas piaficas, o tr,tunicipio ae'üu-cjaiconsolida uma porítica púbiíca permanente. sustentáver e rntegrada, superando aÇõespontuais e fragmentadas, e garantindo continuidade administrativa e institucional.

Dessa forma, a porítica Municipar dê ArfabetizaÇão e Letramento não se rimita aocumprimento formal de programas federais e estaOuáis, mas se configura como umaestratégia de desenvorvimento educacionar, socrar e humáno, contribuindo ãir"trÃã"tã pri,a melhoria dos indicadores educacionais, para a justiga sociat e para o fortarecimento dacidadania desde a infância.

Diante do êxposto, a presente proposição revela-se juridicamente adequada,socialmente 
.ne-cessária e pedagogicamentL inrprescinaúài ruzão pera quar se submete àapreciação do Poder Legisrativo Municipar, confiando-se em sua aprovação como medida deelevado interesse público.

pR§F§t?u§A lt{ulut§lpÂL §§ ,
nrlUCÂJAi
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